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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL
Câmara Municipal de Vereadores

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2024

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL, no exercício de suas atribuições legais
FAZ SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO:
Art. 1° Fica aberto no orçamento do Legislativo Municipal para o exercício de 2024, o seguinte Crédito Suplementar, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) nas seguintes rubricas orçamentárias:
01-Câmara Municipal de Vereadores
01 – Atividades do Poder Legislativo 
2,003 – Manutenção das Atividades Operacionais Legislativas
	05
	3190 94 00 00 00 Indenizações e restituições trabalhistas
	R$ 3.500,00


TOTAL.... ......R$ 3.500,00
Art. 2° Servirá de cobertura para os créditos referidos no art. 1° - de acordo com o § 1° do art. 43 da Lei 4320/64 – redução na seguinte rubrica orçamentária. 
01-Câmara Municipal 
01 – Atividades do Poder Legislativo 
1,002 – Construção, Melhorias e Reformas
	2
	4490 51 00 00 00 Obras e Instalações
	R$ 3.500,00


TOTAL..............R$ 3.500,00
Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
          Câmara Municipal de Nova Esperança do Sul, 19 de dezembro de 2024
MAGNO JULIARDI GABERT

Vereador Presidente 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2024
NOBRE VEREADORA,
NOBRES VEREADORES
O Projeto de Resolução que ora é submetido à apreciação de Vossas Excelências “ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
O objetivo deste projeto é a adequação das dotações orçamentárias ao exercício de 2024 do Poder Legislativo Municipal, a fim de realizar empenhos necessários às atividades legislativas.
É de suma importância que algumas dotações sejam suplementadas para suportar necessidades futuras da Câmara Municipal em decorrência de adimplir com obrigações referente a rescisões dos servidores desta Casa Legislativa.
Isso posto, pelos motivos e fundamentos expendidos, rogamos à aprovação dos Senhores Vereadores, EM REGIME DE URGÊNCIA, do presente Projeto de Resolução.
Câmara Municipal de Nova Esperança do Sul, 19 de dezembro de 2024.
      MAGNO JULIARDI GABERT               RODRIGO PIVOTO
  Vereador Presidente
Vice-Presidente
FRANCIELI VIERO GODOIS
Secretária
Rua Marquês de Tamandaré, 1470 – 97770-000 –  Fone Fax (55) 3258-1645

_2147483647

